
 Coordenadoria de Apoio Administrativo
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 22/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.002888/2020-73

 

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de
paisagismo, plantio de plantas, reparo e manutenção com fornecimento de: mão de
obra e todos os materiais,  equipamentos e ferramentas necessárias a serem
executados nas instalações do Conselho Federal de Administração, no período de 12
(doze) meses, em área total de 240m².
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
2.1. A contratação para prestação/execução dos serviços deverá
compreender:
2.1.1. Fornecimento do Material, conforme especificado abaixo;

Insumos Especificação Quantidade
Granitina nº 02 (cor palha) Saco 40kg 40

Manta bidim m² 70
Separador de Solo M 150

Jardineira 1,10x50x50 01
Calcário dolomítico Saco 25kg 06

NPK 04-14-08 Saco 50kg 01
Container - remoção de lixo Unt 02

2.1.2. Fornecimento de plantas naturais, conforme abaixo:

Nome vulgar Nome científico Altura das
mudas Quantidade Embalagem

Alpínia Alpinea purpurata 1,0m 15 Torrão

Lírio de São
José Hemerocalis flava 0,5m 70 Torrão

Bromélia
Imperial Bromélia sp - 13 Torrão
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Ave do
paraíso Strelizia reginae 0,8m 14 Torrão

Cicas média Cica revoluta 0,8m 09 Torrão

Sapatinho de
judia

Thunbergia
mysorensis - 04 Torrão

Murta Murraya
paniculata 1,0m 12 Torrão

Azaléia Rhedodendron sp. 1,0m 05 Torrão

Léia Leea coccínea 1,0m 36 Torrão

Impatiens Impatiens sp. - 60 Torrão

Fórmio Phormium tenax 1,0m 09 Torrão

Bruxinho Buxus
sempervirens 0,6m 03 Torrão

Jasmin Estrela Jansminum
nitidum 0,6m 24 Torrão

Liriolopes Liriope spicata - 85 Cx 15 unit

Lambari Tradescantia
zebrina - 100 Cx 15 unit

2.1.3. Manutenção dos jardins, quinzenalmente, compreendendo:
a) Limpeza e varrição de toda a área do jardim;
b)Capinação dos canteiros;
c) Replantio das áreas carentes;
d)Aeração dos canteiros;
e) Manutenção dos vasos de plantas;
f) Canteamento dos canteiros;
g)Pulverização das plantas;
h)Capinação química da área do jardim, com herbicida não sistêmico,
conforme orientação de  engenheiro agrônomo;
i) Fornecimento de substrato para compor adubações ou fertilizações,
conforme orientação de engenheiro agrônomo.

2.1.4. Manutenção dos jardins, mensalmente, compreendendo:
a) Poda de condução, de formação e/ou correção, poda de limpeza, de
emergência, inclusive, com o acondicionamento e destinação dos
resíduos resultantes da poda e outros provenientes dos serviços de
jardinagem e manutenção (transporte e destino final).
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b)Manutenção dos jardins, trimestralmente, compreendendo:
c) Limpeza das palmeiras;
d)Fertilização mineral com ureia dissolvido em água, na proporção 2.0
g/l. seguindo-se sua irrigação nas áreas verdes, de forma a atingir 5.0
g/m²;
e) Fertilização mineral dos canteiros com fertilizante mineral
completo (N-P-K-Ca-S-Mg), fórmula 10-10-10 e 4-14-8, na proporção
de 100 g/m².

2.1.5. Manutenção dos vasos de plantas e mão de obra do paisagismo;
2.1.6. Mão de obra para implantação do paisagismo;
2.1.7. Restauração e pintura dos vasos existentes;
2.1.8. Troca dos vasos quebrados.
2.2. Código CATMATCATSER (CATÁLOGO DE MATERIAIS) ou CATSER
(CATÁLOGO DE SERVIÇOS).
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. As propostas de preços deverão ser impressas, em uma via, com suas
páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata
compreensão de seu conteúdo, e deverão constar:
3.1.1. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax da
empresa proponente.
3.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes;
3.1.3. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência.
3.1.4. A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos
ofertados, atendendo no mínimo o descrito no item 2.1, com preço unitário e total.
3.1.5. Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá apresentar a
declaração de que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
para o certame, e os certificados e/ou declarações exigidos no presente Termo de
Referência, bem como que a licitante possui suporte administrativo, aparelhamento e
condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a
execução do objeto desta licitação.
4. DA JUSTIFICATIVA
4.1. O Conselho Federal de Administração possui em seu espaço físico um
jardim de cerca de 240m2 e algumas plantas que ficam espalhadas no seu interior e
na sua cobertura. A ação do tempo e a ausência de manutenção fizeram com que
houvesse uma deterioração das plantas e dos jarros. A reestruturação e
conservação são de imensa importância para o Conselho, pois o jardim também faz
parte da estrutura física do CFA, sendo assim, também precisa ser cuidado e zelado.
4.2. A contratação de serviços continuados de paisagismo, plantio de plantas,
reparo e manutenção com fornecimento de: mão de obra e todos os materiais, 
equipamentos e ferramentas necessárias a serem executados nas instalações do
Conselho Federal de Administração, objeto deste termo, tem amparo legal na Lei
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8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/2002.
5. DA CAPACIDADE TÉCNICA
5.1. A contratada, com relação a capacidade técnica-profissional, deverá
apresentar, com base no disposto no inciso I do artigo 30 da Lei 8666/1993:
5.1.1. "capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional
de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço
de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos;"
5.1.2. Em complemento, com base no disposto na Resolução Normativa nº
1025/2009 do CONFEA, a contratada deverá apresentar 1 (um) ou mais
atestado/certidão/declaração de capacitação técnica em seu nome, a ser fornecido(s)
por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, de forma a comprovar a
prestação dos serviços de forma satisfatório e compatível com as características,
quantidades e  prazo definidos;
5.1.2.1. O (s) atestado (s) de capacidade de capacidade técnica deverá (ão)
estar registrado (s) no CREA sua origem;
6. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
6.1. A modalidade da licitação será o Pregão Eletrônico, do tipo menor preço.
7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
7.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;
7.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura;
7.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
7.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
7.1.6. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA;
7.1.7. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões;
7.1.8. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s);
7.2. A CONTRATADA obriga-se a:
7.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
7.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.
7.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
7.2.4. A contratada deverá comprovar quando da apresentação da fatura
mensal, a Certidão de Regularidade perante a Previdência Social, FGTS, Receita
Federal e Justiça do Trabalho;
7.2.5. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
7.2.6. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
7.2.7. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem;
7.2.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto;
7.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
7.2.10. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados;
7.2.11. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente uniformizados (calça, camisa, par de sapatos fechados ou botas, boné
ou chapéu de palha), portando crachás de identificação e obedecer às normas
internas disciplinares e de segurança do contratante;
7.2.12. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
7.2.13. Efetivação no CREA – Conselho de Regional de Engenharia e Agronomia,
da devida Anotação de Responsabilidade Técnico (ART) do profissional indicado como
responsável técnico pelos serviços, devendo o comprovante ser apresentado à
Fiscalização do Contrato, sempre que solicitado;
7.2.14. Prestar os serviços de conservação e de manutenção preventiva e/ou
corretiva com reposição de vegetações, utilizando pessoal treinado, habilitado a
manter as plantas em perfeita condições de vitalidade e uniformidade;
7.2.15. Substituição de vegetações mortas em decorrência de pragas do próprio
ciclo biológico ou danificadas, de forma geral;
7.2.16. Reposição de mudas de espécies vegetais ornamentais existentes, desde
que a causa do fornecimento seja fruto da imperícia ou negligência por parte da
contratada;
7.2.17. Será de responsabilidade exclusiva da contratada a observância da
legislação vigente, pertinente à utilização de defensivos agrícolas ou adubos químicos,
evitando qualquer prejuízo ao meio ambiente;
7.2.18. Será de responsabilidade exclusiva da contratada a observância da
legislação vigente, pertinente ao armazenamento dos resíduos resultantes de poda e
outros provenientes dos serviços de jardinagem e manutenção;
7.2.19. Será de responsabilidade exclusiva da contratada o transporte para
descarte dos entulhos, resíduos e outros provenientes do desenvolvimento dos
serviços propostos;
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7.2.20. Tomar as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho em ocorrência da espécie em que forem
vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles,
ainda que verificado o acidente em dependências do contratante;
7.2.21. Arcar com os prejuízos causados ao contratante, provocados pelo mau
funcionamento do equipamento confiado à sua manutenção, quando evidenciada a
culpa da contratada, por negligência, ação ou omissão;
7.2.22. Serão de responsabilidade da contratada os materiais básicos para as
manutenções, tais como: ferramentas, equipamentos de limpeza, poda, replantio,
materiais e produtos químicos para adubação, materiais para assistência
fitossanitária e capina química, substratos, etc;
7.2.23. Fazer a imediata substituição de quaisquer máquinas, utensílios,
ferramentas e equipamentos sempre que os mesmos comprometam a segurança
dos executores e/ou de terceiros, ou que, ainda, pelo obsoletismo, má conservação
ou desgaste pelo uso, venham a comprometer a qualidade e a segurança na
execução dos serviços; e
7.2.24. Depois de iniciada, toda manutenção corretiva deverá ser concluída,
independentemente do horário de trabalho do pessoal da equipe, evitando
transtornos no local trabalhado.
8. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
8.1. Não obstante a  empresa vencedora da licitação seja a única e exclusiva
responsável pelo fornecimento do material a que lhe compete, ao CONSELHO
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os serviços, diretamente pela Coordenação de Recursos Humanos
e Apoio Administrativo - CRHA, respectivo fornecimento, ou por outros servidores
especialmente designados.
9. DAS SANÇÕES
9.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
9.1.1. Advertência.
9.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto.
9.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
9.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
9.1.5. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
9.1.6. Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
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9.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.
9.1.8. Não mantiver a proposta.
9.1.9. Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo.
9.1.11. Fizer declaração falsa; ou
9.1.12. Cometer fraude fiscal.
9.1.13. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
9.1.14. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
9.1.15. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que
se seguir à licitação de que trata este Termo de Referência, correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária n° XXXXXXXXX
11. DOS CUSTOS ESTIMADOS
11.1. O valor global estimado para gastos com todos os produtos e serviços
objeto da presente contratação é de R$ 93.752,30 (Noventa e Três Mil, Setecentos e
Cinquenta e Dois Reais e Trinta Centavos).
12. DO PAGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
12.1. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das
partes, em conformidade com o art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
12.2. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
12.3. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
12.3.1. Os valores dos de que trata o objeto deste termo, compreenderão o
valor dos serviços contratados pela licitante vendedora;
12.3.2. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços.
12.3.3. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado.
12.3.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
12.3.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.
12.3.6. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
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poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis.
12.3.7. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto autorizado,
mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será
reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o CFA.
12.4. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida.

Adm. Isaías Alves dos Santos
Coordenador de Recursos Humanos e Apoio Administrativo

CRA-DF nº 21.582

Documento assinado eletronicamente por Adm. Isaias Alves dos Santos,
Coordenador(a) de Recursos Humanos e Apoio Administrativo, em
18/09/2020, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0616709 e o código CRC
DF3989D5.

1.  
a)  

 
 

a)  
a)  
a)  
a)  

Referência: Processo nº 476900.002888/2020-73 SEI nº 0616709
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 458/2020/CFA

Brasília, 23 de setembro de 2020.
  

Para: Sessão de compras - CFA
Providências: Autorizo abertura de processo licitatório com intuito de contratar
empresa especializada na prestação de serviços continuados de paisagismo, plantio de
plantas, reparo e manutenção com fornecimento de mão de obra e todos os materiais, 
equipamentos e ferramentas necessárias a serem executados nas instalações do
Conselho Federal de Administração, cuja despesa correrá à conta da dotação
orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.04.075.

 

Adm. Francisco Rogério Cristino
 Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 24/09/2020, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0625273 e o código CRC
C4D9EE64.

Referência: Processo nº 476900.002888/2020-73 SEI nº 0625273
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 9/2020/CFA

 

PROCESSO Nº 476900.002888/2020-73
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Federal de
Administração - CFA, representado pelo Pregoeiro (a) designado(a) pela Portaria nº
33, de 26 de maio de 2020, sediado no Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco
L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932, realizará licitação,  na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico
Entrega de propostas a partir de : 04/11/2020
A partir da publicação no seguinte endereço
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
 
Etapa de Lances: 16/11/2020
Abertura da seção pública:
- Horário: 09:30 (horário oficial de Brasília)
- Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
- Código da UASG: 389133

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para prestação de serviços continuados de paisagismo, plantio de plantas, reparo e
manutenção com fornecimento de: mão de obra e todos os materiais,  equipamentos
e ferramentas necessárias a serem executados nas instalações do Conselho Federal
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de Administração, no período de 12 (doze) meses, em área total de 240m².
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. A despesa referente ao objeto deste Pregão correrá, neste exercício, à
conta de elemento de despesa nº 6.2.2.1.1.01.04.04.075,  constante da dotação
orçamentária da CONTRATANTE.
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993;
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4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim”
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;
4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item ;
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema
COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um
dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União
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e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
o Pregoeiro e os licitantes.
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item .
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até
o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de
lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;
7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço , conforme definido
neste Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
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encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.28.1. no país;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
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preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019..
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
8.32. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
8.33. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.
8.33.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
8.33.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
8.34. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.35. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
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verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. SICAF;
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,
§3º, do Decreto 10.024, de 2019.
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
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apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:
9.8. Habilitação jurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País: decreto de autorização;
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
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apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.10. Qualificação  Econômico-Financeira.
9.10.1.  certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.10.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);
9.10.4. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;
9.10.5. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.
9.10.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
9.10.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério
da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de  10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.11.2. Em complemento, com base no disposto na Resolução Normativa nº
1025/2009 do CONFEA, a contratada deverá apresentar 1 (um) ou mais
atestado/certidão/declaração de capacitação técnica em seu nome, a ser fornecido(s)
por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, de forma a comprovar a
prestação dos serviços de forma satisfatório e compatível com as características,
quantidades e  prazo definidos;
9.11.3. O (s) atestado (s) de capacidade de capacidade técnica deverá (ão)
estar registrado (s) no CREA sua origem;
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.
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9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além
da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.     
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,
o licitante será declarado vencedor.
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 02 (duas) horas,   a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº
8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), via
Sistema Eletrônico de Informações - SEI,  sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital
e seus anexos;
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  prorrogável
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
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Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual
são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência.
19. DO PAGAMENTO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3. apresentar documentação falsa;
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6. não mantiver a proposta;
20.1.7. cometer fraude fiscal;
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
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cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.4.2. Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

Edital de Licitação 9 (0656287)         SEI 476900.002888/2020-73 / pg. 26



20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacao@cfa.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SAUS
Quadra 01 Bloco L Edf. CFA , Brasília-DF, CEP 70.070-932, seção Protocolo.
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no endereço indicado no Edital.
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
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favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.cfa.org.br, e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA , Brasília-DF, CEP
70.070-932, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 17:00. horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
22.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência
22.12.2.  ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

.

 

Ana Carolina de Luna

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna,
Pregoeiro(a), em 03/11/2020, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0656287 e o código CRC
29864957.

 
Referência: Processo nº 476900.002888/2020-73 SEI nº 0656287
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 14/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.002888/2020-73

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA UNISERVE
COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA.

CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro,  CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
UNISERVE COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA , pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o número 12.742.245/0001-73, estabelecida na SCIA qd 12, conjunto
01, lote 01, cidade do automóvel – Guará/DF, que apresentou os documentos
exigidos por lei, neste ato representada por seu Representante Legal Lucas Ofugi
Rodrigues Miranda, brasileiro, portador da CI-RG nº 2.303.164 SSP/DF, inscrito no
CPF sob o nº 033.480.471-02, conforme contrato social, que confere aos
qualificados poderes para representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante
designada simplesmente CONTRATADA.
 
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, em conformidade com as disposições
contidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº 10.192, de 14 de fevereiro
de 2001, atualizadas; nos Decretos nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, nº 2.271,
de 7 de julho de 1997, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de
2000, nº 3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores, no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 09/2020, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, doravante designado meramente edital, e nos autos do
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processo nº 476900.002888/2020-73, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de
paisagismo, plantio de plantas, reparo e manutenção com fornecimento de: mão de
obra e todos os materiais,  equipamentos e ferramentas necessárias a serem
executados nas instalações do Conselho Federal de Administração, no período de 12
(doze) meses, em área total de 240m².
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
2.1. A contratação para prestação/execução dos serviços deverá
compreender:
2.1.1. Fornecimento do Material, conforme especificado abaixo;

2.1.2.

Contrato 14 (0702992)         SEI 476900.002888/2020-73 / pg. 30



2.1.3.

2.1.4.
2.1.5. Manutenção dos jardins, quinzenalmente, compreendendo:

a) Limpeza e varrição de toda a área do jardim;
b)Capinação dos canteiros;
c) Replantio das áreas carentes;
d)Aeração dos canteiros;
e) Manutenção dos vasos de plantas;
f) Canteamento dos canteiros;
g)Pulverização das plantas;
h)Capinação química da área do jardim, com herbicida não sistêmico,
conforme orientação de  engenheiro agrônomo;
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conforme orientação de  engenheiro agrônomo;
i) Fornecimento de substrato para compor adubações ou fertilizações,
conforme orientação de engenheiro agrônomo.

2.1.6. Manutenção dos jardins, mensalmente, compreendendo:
a) Poda de condução, de formação e/ou correção, poda de limpeza, de
emergência, inclusive, com o acondicionamento e destinação dos
resíduos resultantes da poda e outros provenientes dos serviços de
jardinagem e manutenção (transporte e destino final).
b)Manutenção dos jardins, trimestralmente, compreendendo:
c) Limpeza das palmeiras;
d)Fertilização mineral com ureia dissolvido em água, na proporção 2.0
g/l. seguindo-se sua irrigação nas áreas verdes, de forma a atingir 5.0
g/m²;
e) Fertilização mineral dos canteiros com fertilizante mineral
completo (N-P-K-Ca-S-Mg), fórmula 10-10-10 e 4-14-8, na proporção
de 100 g/m².

2.1.7. Manutenção dos vasos de plantas e mão de obra do paisagismo;
2.1.8. Mão de obra para implantação do paisagismo;
2.1.9. Restauração e pintura dos vasos existentes;
2.1.10. Troca dos vasos quebrados.
3. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
3.1. - Da Contratante
3.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
3.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e a Fazenda
Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
3.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura;
3.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
3.1.5. Fornecer os arquivos em PDF de alta resolução;
3.1.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
3.1.7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
3.2. - Da Contratada
3.2.1. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;
3.2.2. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
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3.2.3. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
3.2.4. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo;
3.2.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto;
3.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
3.2.7. Entregar o material descrito na clausula primeira nos prazos e condições
especificados;
3.2.8. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás;
3.2.9. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa
n°6.2.2.1.1.01.04.04.075.
5. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
5.1. Pelo fornecimento dos itens descritos na cláusula 1.1 deste Contrato,
o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 49.800,00
(quarenta e nove mil e oitocentos reais) anual.
5.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Fiscal do
contrato. A contratada deverá comprovar para fins de pagamento a regularidade
perante a Seguridade social (Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de Garantia do
tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF),
quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União).
6. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo
empregado Adm. ISAIAS ALVES DOS SANTOS , matrícula nº 82 , Fiscal do
Contrato, para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que
seja determinada sua substituição, proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA, e em caso
de sua ausência pelo empregado Adm. LUCAS VILARINHO E SILVA  , Matrícula nº
245, conforme portaria nº 65 de 16/12/2020, especialmente designado para este fim
pela CONTRATANTE, doravante denominado simplesmente de FISCAL, e em
conformidade com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
7. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
7.1. Prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das
partes, em conformidade com o art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
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8.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
8.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha
justificativa pelo CONTRATADO;
8.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
8.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
8.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
8.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
8.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
8.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
8.4. As sanções previstas nas alíneas “7.1.1”, “7.1.3” e “7.1.4” do subitem
7.1 poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “7.1.2”, facultada a defesa
prévia da licitante vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, conforme § 2º do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais
cominações legais.
8.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
8.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
8.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
8.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
9. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
9.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
9.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
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garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
10. CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °).
10.2. O valor contratual será reajustado anualmente,  sendo aplicado o índice
INPC/IBGE do período de 12 meses anteriores à aplicação do reajuste, ou através de
outro índice determinado por legislação.
11. CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
11.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
 
E por estarem justos e combinados, assinam o presente eletronicamente, para os
mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
 
CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
 
CONTRATADA:
UNISERVE COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA
Lucas Ofugi Rodrigues Miranda
Representante Legal
CPF nº 033.480.471-02
 
FISCAIS DO CONTRATO:
Adm. ISAIAS ALVES DOS SANTOS
Adm. LUCAS VILARINHO E SILVA
 
TESTEMUNHAS:
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

Contrato 14 (0702992)         SEI 476900.002888/2020-73 / pg. 35



CRA-CE nº 1904
 
Assessoria Jurídica do CFA

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 16/12/2020, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Keila Maria Maia e Silva,
Assessor(a) de Licitações e Contratos, em 16/12/2020, às 16:46,
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Isaias Alves dos Santos,
Coordenador(a) de Recursos Humanos e Apoio Administrativo, em
18/12/2020, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Lucas Vilarinho e Silva,
Administrador(a), em 18/12/2020, às 12:24, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ofugi Rodrigues Miranda,
Usuário Externo, em 18/12/2020, às 15:12, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 22/12/2020, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0702992 e o código CRC
8A0EAF98.
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�ŽĐƵŵĞŶƚŽ�ĂƐƐŝŶĂĚŽ�ĚŝŐŝƚĂůŵĞŶƚĞ�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�DW�ŶǑ�Ϯ͘ϮϬϬͲϮ�ĚĞ�ϮϰͬϬϴͬϮϬϬϭ͕
ƋƵĞ� ŝŶƐƚŝƚƵŝ� Ă� /ŶĨƌĂĞƐƚƌƵƚƵƌĂ� ĚĞ� �ŚĂǀĞƐ� WƷďůŝĐĂƐ� �ƌĂƐŝůĞŝƌĂ� Ͳ� /�WͲ�ƌĂƐŝů͘

�ƐƚĞ� ĚŽĐƵŵĞŶƚŽ� ƉŽĚĞ� ƐĞƌ� ǀĞƌŝĨŝĐĂĚŽ� ŶŽ� ĞŶĚĞƌĞĕŽ� ĞůĞƚƌƀŶŝĐŽ
ŚƚƚƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ŝŶ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĂƵƚĞŶƚŝĐŝĚĂĚĞ͘Śƚŵů͕� ƉĞůŽ� ĐſĚŝŐŽ� ϬϱϯϬϮϬϮϭϬϭϬϲϬϬϭϮϱ

EǑ� ϯ͕� ƋƵĂƌƚĂͲĨĞŝƌĂ͕� ϲ� ĚĞ� ũĂŶĞŝƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϭ/^^E� ϭϲϳϳͲϳϬϲϵ^ĞĕĆŽ� ϯ

�ŶƚŝĚĂĚĞƐ�ĚĞ�&ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ
ĚŽ��ǆĞƌĐşĐŝŽ�ĚĂƐ�WƌŽĨŝƐƐƁĞƐ�>ŝďĞƌĂŝƐ

�KE^�>,K� &���Z�>� ��� ��D/E/^dZ���K
�ydZ�dK^� ��� �KEdZ�dK

�ŽŶƚƌĂƚŽ� ŶǑ� ϭϰͬϮϬϮϬ� Ͳ� ^�/� ŶǑ� ϬϳϬϮϵϵϮ͘� �ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗� �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� Ğ
Ă� ĞŵƉƌĞƐĂ� hE/^�Zs� �KD�Z�/K� �� ^�Zs/�K^� d�Z��Z/���K^� >d��͗ KďũĞƚŽ͗� ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ� ĚĞ
ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĐŽŶƚŝŶƵĂĚŽƐ� ĚĞ ƉĂŝƐĂŐŝƐŵŽ͕� ƉůĂŶƚŝŽ� ĚĞ� ƉůĂŶƚĂƐ͕� ƌĞƉĂƌŽ Ğ� ŵĂŶƵƚĞŶĕĆŽ� ĐŽŵ
ĨŽƌŶĞĐŝŵĞŶƚŽ ĚĞ͗� ŵĆŽ ĚĞ� ŽďƌĂ Ğ� ƚŽĚŽƐ ŽƐ� ŵĂƚĞƌŝĂŝƐ͕ ĞƋƵŝƉĂŵĞŶƚŽƐ� Ğ ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ
ŶĞĐĞƐƐĄƌŝĂƐ�Ă� ƐĞƌĞŵ�ĞǆĞĐƵƚĂĚŽƐ�ŶĂƐ� ŝŶƐƚĂůĂĕƁĞƐ�ĚŽ��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ͕�ŶŽ
ƉĞƌşŽĚŽ�ĚĞ�ϭϮ�;ĚŽǌĞͿ�ŵĞƐĞƐ͕�Ğŵ�ĄƌĞĂ�ƚŽƚĂů�ĚĞ�ϮϰϬŵϸ͘�sĂůŽƌ͗�ZΨ�ϰϵ͘ϴϬϬ͕ϬϬ�;ƋƵĂƌĞŶƚĂ�Ğ�ŶŽǀĞ
ŵŝů� Ğ ŽŝƚŽĐĞŶƚŽƐ� ƌĞĂŝƐͿ� ĂŶƵĂů͘ �ĂƚĂ� ĚĂ �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗� ϮϮͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗
ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ŽŶƚƌĂƚŽ� ŶǑ� ϭϱͬϮϬϮϬ� Ͳ� ^�/� ŶǑ� ϬϳϬϮϵϵϵ͘� �ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗� �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� Ğ
Ă� ĞŵƉƌĞƐĂ� W�Z>�D�EdK� �KE^h>dKZ/�� �� �^^�^^KZ/�� >d��͗�KďũĞƚŽ͗� ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ƐĞƌǀŝĕŽ
ĚĞ� ĂƐƐĞƐƐŽƌŝĂ Ğ� ĐŽŶƐƵůƚŽƌŝĂ ƉĂƌůĂŵĞŶƚĂƌ͕� ůĞŐŝƐůĂƚŝǀĂ Ğ� ŝŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂů ƉĂƌĂ� Ž �&�͘� sĂůŽƌ͗ ZΨ
ϭϮϳ͘ϬϬϬ͕ϬϬ�;ĐĞŶƚŽ�Ğ�ǀŝŶƚĞ�Ğ�ƐĞƚĞ�ŵŝů�ƌĞĂŝƐͿ�ĂŶƵĂů͘��ĂƚĂ�ĚĂ��ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗�ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ͘�WƌĂǌŽ�ĚĞ
ǀĂůŝĚĂĚĞ͗ ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ Ă ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘ &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗ �ƌƚ͘ ϲϭ͕ WĂƌĄŐƌĂĨŽ ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ
ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ŽŶƚƌĂƚŽ� ŶǑ� ϭϲͬϮϬϮϬ� Ͳ� ^�/� ŶǑ� ϬϳϬϱϵϯϮ͘� �ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗� �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� Ğ
Ă ĞŵƉƌĞƐĂ /DW>�Ed� /E&KZD�d/�� >d��͗� KďũĞƚŽ͗ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽ ĚĞ ŚŽƐƉĞĚĂŐĞŵ
Ğŵ� ĚĂƚĂĐĞŶƚĞƌ� ŽƵ� ĂŵďŝĞŶƚĞ� ĚĞ� ΗĐůŽƵĚ� ĐŽŵƉƵƚŝŶŐΗ͕� ƐƵƉŽƌƚĞ� ƚĠĐŶŝĐŽ͕� ŵĂŶƵƚĞŶĕĆŽ͕
ĂƚƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ� ĐŽƌƌĞƚŝǀĂƐ� Ğ� ƉƌĞǀĞŶƚŝǀĂƐ� ĚĞ� ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ� ĚĞƐƚŝŶĂĚŽƐ� ă� ŐĞƐƚĆŽ� ĐŽŶƚĄďŝů͕
ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝŽ Ğ� ĚĂƐ ĚĞƐƉĞƐĂƐ ;^/^�KEd͘E�d Ͳ� ϯ ĂĐĞƐƐŽƐͿ͖ Ğ ƉĂƚƌŝŵŽŶŝĂů� ;^/^W�dE�d� Ͳ� ϭ
ĂĐĞƐƐŽͿ͘� sĂůŽƌ͗ ZΨ� ϰϬ͘ϮϬϬ͕ϬϬ� ;ƋƵĂƌĞŶƚĂ ŵŝů� Ğ ĚƵǌĞŶƚŽƐ� ƌĞĂŝƐͿ͘� �ĂƚĂ ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗
ϮϮͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ydZ�dK^� ��� d�ZDK� ��/d/sK

�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϭϳͬϮϬϭϵ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�ϬϮ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ� Ă ĞŵƉƌĞƐĂ� Z��/K>� WZKW�'�E��� � Wh�>/�/����� >d�� Ͳ� D�͗ KďũĞƚŽ͗� ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ ĚŽ
ƉƌĂǌŽ�ĚĞ�ǀŝŐġŶĐŝĂ͕�ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚŽ�ŶŽ��ŽŶƚƌĂƚŽ��&��ŶǑ�ϭϳͬϮϬϭϵ͕�ĨŝĐĂ�ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂ�ƌĞĚƵĕĆŽ͕�Ğŵ
ĐŽŵƵŵ ĂĐŽƌĚŽ͕� ĚŽ ǀĂůŽƌ ŝŶŝĐŝĂů� ĚŽ ĐŽŶƚƌĂƚŽ͕ Ğŵ ϱϱ͕ϯϭϮϱ� й͘ sĂůŽƌ͗ ZΨ� ϭ͘ϬϲϮ͘ϬϬϬ͕ϬϬ� ;Ƶŵ
ŵŝůŚĆŽ�ƐĞƐƐĞŶƚĂ�Ğ�ĚŽŝƐ�ŵŝů�ƌĞĂŝƐͿ�ĂŶƵĂů͘��ĂƚĂ�ĚĂ��ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗�ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ͘�WƌĂǌŽ�ĚĞ�ǀĂůŝĚĂĚĞ͗
ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϱͬϮϬϭϳ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�Ϭϱ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ� Ă ĞŵƉƌĞƐĂ� /E&Z�� >��͘ d��EK>K'/�� �� �KD�Z�/K� >d�� Ͳ� D�͗� KďũĞƚŽ͗ ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ� ĚŽ
ƉƌĂǌŽ� ĚĞ� ĞǆĞĐƵĕĆŽ ĚŽ� ƐĞƌǀŝĕŽ� ĚĞ� ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĕĆŽ ĚĂ� ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ� ĚĞ� ĞŶǀŝŽ ĚĞ� ĞͲŵĂŝů
ŵĂƌŬĞƚŝŶŐ� ĚŽ �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� ;ϱϱ ŵŝůŚƁĞƐ� ĚĞ� ĐƌĠĚŝƚŽƐͿ͘ sĂůŽƌ͗� ZΨ
Ϯϯ͘ϵϲϰ͕ϴϲ� ;ǀŝŶƚĞ�Ğ� ƚƌġƐ�ŵŝů�ŶŽǀĞĐĞŶƚŽƐ�Ğ�ƐĞƐƐĞŶƚĂ�Ğ�ƋƵĂƚƌŽ� ƌĞĂŝƐ�Ğ�ŽŝƚĞŶƚĂ�Ğ�ƐĞŝƐ�ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ
ĂŶƵĂů͘� �ĂƚĂ� ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗� ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘
&ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϮϵͬϮϬϭϵ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�ϬϮ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ� Ă ĞŵƉƌĞƐĂ� �D/>� �^^/^d�E�/�� D��/�� /Ed�ZE��/KE�>� ^͘�͗� KďũĞƚŽ͗ ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ� ĚĂ
ǀŝŐġŶĐŝĂ�ĐŽŶƚŝĚĂ�ŶĂ��ůĄƵƐƵůĂ�ƐĞǆƚĂ͕�Ă�ĂƚƵĂůŝǌĂĕĆŽ�ŵŽŶĞƚĄƌŝĂ͕�ĚĞ�Ϯ͕ϵϰй�;ĚŽŝƐ� ŝŶƚĞŝƌŽƐ�ǀşƌŐƵůĂ
ŶŽǀĞŶƚĂ� Ğ� ƋƵĂƚƌŽ� ĐĞŶƚĠƐŝŵŽƐ� ƉŽƌ� ĐĞŶƚŽͿ͕� ĐŽŶƚŝĚĂ ŶĂ� �ůĄƵƐƵůĂ� ƋƵĂƌƚĂ� ĚŽ� �ŽŶƚƌĂƚŽ� �&�� ŶǑ
ϭϵͬϮϬϭϵ� Ğ� Ă� ŝŶĐůƵƐĆŽ� ĚĂ� �ůĄƵƐƵůĂ� ΗD���E/^DK^���� Z�'h>���K͗��/s�Z'�E�/��D��/��Η͘
sĂůŽƌ͗� ZΨ� ϰϲ͘ϵϴϳ͕ϰϲ� ;ƋƵĂƌĞŶƚĂ� Ğ� ƐĞŝƐ� ŵŝů͕� ŶŽǀĞĐĞŶƚŽƐ� Ğ� ŽŝƚĞŶƚĂ� Ğ� ƐĞƚĞ� ƌĞĂŝƐ� Ğ� ƋƵĂƌĞŶƚĂ� Ğ
ƐĞŝƐ� ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ� ŵĞŶƐĂů͘� �ĂƚĂ� ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗ ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă
ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�KE^�>,K� &���Z�>� ���D��/�/E�
�ydZ�dK^� ��� /E^dZhD�EdK^� �KEdZ�dh�/^

�ydZ�dK� �K� ϯǑ� ��/d/sK͘� W�͗� ϬϬϮͬϮϬϭϵ͘� �^W��/�͗� /E�y/'/�/>/����� ��� >/�/d���K͘
�KEdZ�d�Ed�͗� �ŽŶƐĞůŚŽ &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ DĞĚŝĐŝŶĂ͘� �KEdZ�d���͗ /DW>�Ed�� /EKZD�d/��
>d��͕� �EW:� ŶΣ� ϯϳ͘ϵϵϰ͘ϬϰϯͬϬϬϬϭͲϰϬ͘�K�:�dK͗� �ůƚĞƌĂĕĆŽ� ĚĂƐ� �ůĄƵƐƵůĂƐ� ^ĠƚŝŵĂ� ;�K^� �h^dK^
��� �KEdZ�d���KͿ͕� KŝƚĂǀĂ� ;��� &KZD�� �� W�'�D�EdKͿ� Ğ� EŽŶĂ� ;��� s/'�E�/�Ϳ͘� s�>KZ
D�E^�>͗� ZΨ ϭϱϲ͘ϯϮϱ͕ϱϭ͘� ��� �Kd���K� KZ��D�Ed�Z/�͗ ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘ϯϵ͘ϬϭϬ� Ͳ
DĂŶƵƚĞŶĕĆŽ�ĚĞ�^ŝƐƚĞŵĂƐ�ĚĞ�/ŶĨŽƌŵĄƚŝĐĂ�Ͳ�^ŽĨƚǁĂƌĞ͘�&hE��D�EdK�>�'�>͗�>Ğŝ�ŶǑ�ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘
&KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͕ � ��d�� ��� �^^/E�dhZ�͗� ϯϭ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK� ϮǑ� d�ZDK� ��/d/sK� WZKdK�K>K� ��� �K>��KZ���K͘� W�͗� ϬϬϭͬϮϬϭϵ͘� �^W��/�͗
WƌŽƚŽĐŽůŽ�ĚĞ��ŽůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĞŶƚƌĞ�Ž��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ�DĞĚŝĐŝŶĂ�Ğ�Ă�hŶŝǀĞƌƐŝĚĂĚĞ�ĚŽ�WŽƌƚŽ
Ͳ WŽƌƚƵŐĂů͘ K�:�dK͗ �ůƚĞƌĂĕĆŽ ĚĂ �ůĄƵƐƵůĂ� �ĠĐŝŵĂ WƌŝŵĞŝƌĂ ;�� s/'�E�/� � ��
WZKZZK'���KͿ͘� s/'�E�/�͗� ϮϵͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă ϮϴͬϬϭͬϮϬϮϮ͘� �Kd���K� KZ��D�Ed�Z/�͗� K
ƉƌĞƐĞŶƚĞ� ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽ� ŶĆŽ� ŝŵƉůŝĐĂ� ƚƌĂŶƐĨĞƌġŶĐŝĂ� ĚĞ� ƌĞĐƵƌƐŽƐ� ƉŽƌ� ƋƵĂŝƐƋƵĞƌ� ĚŽƐ� ƉĂƌƚşĐŝƉĞƐ͖
&hE��D�EdK� >�'�>͗� /ŶĐŝƐŽ� // ĚŽ� �ƌƚ͘� ϱϳ� ĚĂ� ůĞŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘ &KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ � ��d�� ��
�^^/E�dhZ�͗� Ϭϴ� ĚĞ� ŽƵƚƵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK� ��� ϭǑ� d�ZDK� ��/d/sK͘� W�͗� ϬϰϵͬϮϬϭϵ͘� �^W��/�͗� WZ�'�K� �>�dZNE/�K͘
�KEdZ�d�Ed�͗ �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů ĚĞ DĞĚŝĐŝŶĂ͘ �KEdZ�d���͗� /D�y d��EK>K'/� ��
�KDhE/����K� >d��͕� �EW:� ŶǑ� ϯϮ͘Ϯϳϭ͘ϭϲϭͬϬϬϬϭͲϬϲ͘� K�:�dK͗� �ůƚĞƌĂĕĆŽ� ĚĂ� �ůĄƵƐƵůĂ� ^ĞǆƚĂ
;��� s/'�E�/�� �� ��� �Kd���K� KZ��D�Ed�Z/�Ϳ͘� s/'�E�/�͗� ϬϱͬϬϮͬϮϬϮϭ� Ă� ϬϱͬϬϮͬϮϬϮϮ͘
s�>KZ �Eh�>͗� ZΨ ϲ͘ϲϲϬ͕ϬϬ͘� �� �Kd���K KZ��D�Ed�Z/�͗� ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘ϯϵ͘ϬϬϲ� Ͳ
>ŽĐĂĕĆŽ� ĚĞ� ^ŝƐƚĞŵĂƐ� ĚĞ� /ŶĨŽƌŵĄƚŝĐĂ� Ͳ� ^ŽĨƚǁĂƌĞ͘� &hE��D�EdK� >�'�>͗� >Ğŝ� &ĞĚĞƌĂů� ŶǑ
ϭϬ͘ϱϮϬͬϮϬϬϮ͕ >Ğŝ �ŽŵƉůĞŵĞŶƚĂƌ� ŶǑ ϭϮϯͬϮϬϬϲ͕ ĚĞĐƌĞƚŽ &ĞĚĞƌĂů ŶǑ ϯ͘ϵϯϭͬϮϬϬϭ� Ğ� >Ğŝ� ŶǑ
ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘� &KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͕ � ��d�� ��� �^^/E�dhZ�͗� Ϭϴ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK �� �KEdZ�dK͘ W�͗� ϬϰϯͬϮϬϮϬ͘ �^W��/�͗ WƌĞŐĆŽ �ůĞƚƌƀŶŝĐŽ͘ �KEdZ�d�Ed�͗
�ŽŶƐĞůŚŽ &ĞĚĞƌĂů ĚĞ� DĞĚŝĐŝŶĂ͘ �KEdZ�d���͗ d/</E�d ��/��K >d�� Ͳ� �WW͕ �EW: ŶǑ͘
ϭϱ͘Ϯϲϳ͘ϬϵϳͬϬϬϬϭͲϳϬ͘ K�:�dK WƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ ŶŽǀŽ ƉƌŽũĞƚŽ ŐƌĄĨŝĐŽ Ğ� ĞĚŝƚŽƌĂĕĆŽ
ĞůĞƚƌƀŶŝĐĂ� ĚĞ� ĨĂƐĐşĐƵůŽƐ� ĚŽ� ƉĞƌŝſĚŝĐŽ� ĐŝĞŶƚşĨŝĐŽ� ĚĂ� ZĞǀŝƐƚĂ� �ŝŽĠƚŝĐĂ͘� s/'�E�/�͗� ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϬ
Ă ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� s�>KZ '>K��>� WKZ ��/��K͗ ZΨ� ϰ͘ϵϴϬ͕ϬϬ͘ ��� �Kd���K KZ��D�Ed�Z/�͗
ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘Ϭ͘Ϭϰϳ� Ͳ�^ĞƌǀŝĕŽ�ĚĞ�ĞĚŝƚŽƌĂĕĆŽ͕�ĚŝĂŐƌĂŵĂĕĆŽ�Ğ�ĐŽƉŝĚĞƐĐĂŐĞŵ͘�&hE��D�EdK
>�'�>͗��ƌƚ͘�ϱϳ͕� ŝŶĐŝƐŽ� //͕�Α�ϭǑ͕�ĚĂ�>Ğŝ�ŶΣ�ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘�&KZK͗��ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ ���d������^^/E�dhZ�͗
Ϯϴ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK �� �KEdZ�dK͘ W�͗� ϬϰϯͬϮϬϮϬ͘ �^W��/�͗ WƌĞŐĆŽ �ůĞƚƌƀŶŝĐŽ͘ �KEdZ�d�Ed�͗
�ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ DĞĚŝĐŝŶĂ͘� �KEdZ�d���͗� '��� ��/dKZ�� 'Z�&/�� �/Z�>/͕� �EW:� ŶǑ͘
ϯϬ͘ϱϵϳ͘ϲϳϱͬϬϬϬϭͲϮϬ͘�K�:�dK͗�WƌĞƐƚĂĕĆŽ�ĚĞ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞ� ŝŵƉƌĞƐƐĆŽ�ĚĞ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ͕� ŝŶĐůƵŝŶĚŽ
ŝŵƉƌĞƐƐĆŽ�Ğ�ƉƌĠͲƉŽƐƚĂŐĞŵ�ĚĞ�ĞǆĞŵƉůĂƌĞƐ�ĚŽ� :ŽƌŶĂů�DĞĚŝĐŝŶĂ��&D͘�s/'�E�/�͗�ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϬ
Ă ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� s�>KZ '>K��>� WKZ ��/��K͗ ZΨ� ϰ͘ϳϭϱ͕ϬϬ͘ ��� �Kd���K KZ��D�Ed�Z/�͗
ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘ϯϵ͘Ϭϱϯ� Ͳ� ^ĞƌǀŝĕŽƐ�'ƌĄĨŝĐŽƐ͘� &hE��D�EdK�>�'�>͗��ƌƚ͘� ϱϳ͕� ŝŶĐŝƐŽ� //͕� Α� ϭǑ͕� ĚĂ
>Ğŝ� ŶΣ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘� &KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ � ��d�� ��� �^^/E�dhZ�͗� ϭϴ� ĚĞ� ũĂŶĞŝƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϭ͘

�s/^K� ��� >/�/d���K
WZ�'�K� �>�dZNE/�K� EǑ� ϭͬϮϬϮϭ� Ͳ� h�^'� ϵϮϱϭϱϴ

EǑ� WƌŽĐĞƐƐŽ͗� ϴϰϱϯͬϮϬϮϬ͘ KďũĞƚŽ͗� �ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ĞŵƉƌĞƐĂ� ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ ŶĂ� ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ� ĚĞ
ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ� ĐŽůĞƚĂ͕� ƌĞŵĞƐƐĂ� Ğ� ĞŶƚƌĞŐĂ� ĚĞ� ĐĂƌŐĂƐ͕� ƉŽƌ� ǀŝĂ� ĂĠƌĞĂ͕� ŶŽ� ƐŝƐƚĞŵĂ� ƉŽƌƚĂ� Ă� ƉŽƌƚĂ͕
Ğŵ�ąŵďŝƚŽ�ŶĂĐŝŽŶĂů͕�ǀŝƐĂŶĚŽ�ĂƚĞŶĚĞƌ�Ž��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ�DĞĚŝĐŝŶĂ�ĐŽŵ�ƐĞĚĞ�ŶĂ�ĐŝĚĂĚĞ
ĚĞ� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ ͘� dŽƚĂů ĚĞ� /ƚĞŶƐ� >ŝĐŝƚĂĚŽƐ͗ ϭ͘� �ĚŝƚĂů͗ ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ� ĚĂƐ� ϬϴŚϬϬ ăƐ� ϭϬŚϬϬ Ğ� ĚĂƐ
ϭϮŚϬϬ� ăƐ ϭϳŚϬϬ͘� �ŶĚĞƌĞĕŽ͗ ^ŐĂƐ� ϵϭϱ >ŽƚĞ� ϳϮ͕ �ƐĂ� ^Ƶů Ͳ� �Z�^1>/�ͬ�& ŽƵ
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐͬĞĚŝƚĂůͬϵϮϱϭϱϴͲϱͲϬϬϬϬϭͲϮϬϮϭ͘ �ŶƚƌĞŐĂ� ĚĂƐ WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗� Ă ƉĂƌƚŝƌ
ĚĞ�ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ�ϬϴŚϬϬ�ŶŽ�ƐŝƚĞ�ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘��ďĞƌƚƵƌĂ�ĚĂƐ�WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗�ϭϴͬϬϭͬϮϬϮϭ
ăƐ ϭϬŚϬϬ� ŶŽ ƐŝƚĞ ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘� /ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ 'ĞƌĂŝƐ͗ dŽĚĂƐ ĂƐ� ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ� ƐĞƌĆŽ

ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚĂƐ�ŶŽ�ƐşƚŝŽ�ĚĞ�>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�ĚŽ��&D�;ŚƚƚƉƐ͗ƐŝƐƚĞŵĂƐ͘ĐĨŵ͘ŽƌŐ͘ďƌͬůŝĐŝƚĂĐĂŽͿ͘��ŵ�ĐĂƐŽ
ĚĞ� ĚŝƐĐŽƌĚąŶĐŝĂ� ĞǆŝƐƚĞŶƚĞ� ĞŶƚƌĞ� ĂƐ� ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ� ĚĞƐƚĞ� ŽďũĞƚŽ� ĚĞƐĐƌŝƚĂƐ� ŶŽ� �ŽŵƉƌĂƐŶĞƚ� Ğ
ĂƐ� ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ� ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ� ŶŽ� �ĚŝƚĂů͕� ƉƌĞǀĂůĞĐĞƌĆŽ� ăƐ� ƷůƚŝŵĂƐ͘͘

EK�>z��� W�/yKdK� �Z�^/>� s/�/Z�
WƌĞŐŽŝĞƌĂ

;^/�^'ŶĞƚ� Ͳ� ϬϱͬϬϭͬϮϬϮϭͿ� ϵϮϱϭϱϴͲϬϬϬϬϭͲϮϬϮϭE�ϬϬϬϬϬϭ

�KE^�>,K� &���Z�>� ��� K�KEdK>K'/�
�s/^K� ��� >/�/d���K

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� EǑ� ϮͬϮϬϮϭ

KďũĞƚŽ͗��ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ĞŵƉƌĞƐĂ�ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ�ƉĂƌĂ�ĨŽƌŶĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ŝŶĨŽƌŵĂƚŝǌĂĚŽ
ŵŽĚƵůĂƌŝǌĂĚŽ� ƉĂƌĂ� ƉƌŽĐĞƐƐĂŵĞŶƚŽ ĚĞ� ĨŽůŚĂ� ĚĞ� ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ͕� ŝŶĐůƵŝŶĚŽ Ă� ƌĞƚĞŶĕĆŽ� ĚĞ
ŝŵƉŽƐƚŽƐ͕� ĞŵŝƐƐĆŽ� ĚĞ ŐƵŝĂƐ� ĚĞ� ĞŶĐĂƌŐŽƐ� Ğ ĐŽŶƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ͕� ĂůĠŵ� ĚĞ� ƚŽĚŽƐ ŽƐ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ
ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽƐ�ă�ƉůĞŶĂ�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ĚŽƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ŝŶĞƌĞŶƚĞƐ�ă�ĨŽůŚĂ�ĚĞ�ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ͕�ĐŽŶƚĞŵƉůĂŶĚŽ
ŽƐ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ� ŝŶƐƚĂůĂĕĆŽ͕ ŵŝŐƌĂĕĆŽ� ĚĞ� ĚĂĚŽƐ ĚŽ� ƐŝƐƚĞŵĂ� ĂƚƵĂů ƉĂƌĂ� Ž ŶŽǀŽ� ƐŝƐƚĞŵĂ͕
ƉĂƌĂŵĞƚƌŝǌĂĕĆŽ͕�ĂĚĞƋƵĂĕĆŽ͕�ŝŵƉůĂŶƚĂĕĆŽ�Ğ�ƚƌĞŝŶĂŵĞŶƚŽ͕�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�ĂƐ�ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ
ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ�ƉƌĞǀŝƐƚĂƐ�ŶŽ��ĚŝƚĂů�Ğ�ƐĞƵƐ�ĂŶĞǆŽƐ͘�dŝƉŽ�ĚĞ�>ŝĐŝƚĂĕĆŽ͗�DĞŶŽƌ�ƉƌĞĕŽ�ƉŽƌ� ůŽƚĞ͘��ĂƚĂ͗
ϭϴͬϬϭͬϮϬϮϭ͘� ,ŽƌĄƌŝŽ͗ ϬϵŚϬϬŵŝŶ� �ŽŶƐƵůƚĂƐͬĚƷǀŝĚĂƐͬŝŵƉƵŐŶĂĕƁĞƐ͗ ƐĞĐŽƐΛĐĨŽ͘ŽƌŐ͘ďƌ
�ƋƵŝƐŝĕĆŽ�ĚŽ��ĚŝƚĂů͗�ƉĞůŽ�ƉŽƌƚĂů�ǁǁǁ͘ĐĨŽ͘ŽƌŐ͘ďƌ͕�ǁǁǁ͘ĐŽŵƉƌĂƐŐŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂŝƐ͘ŐŽǀ͘ďƌ�ŽƵ�ŶĂ
ƐĞĚĞ� ĚŽ� �&K͕� ŶŽ� ĞŶĚĞƌĞĕŽ� �ĞŶƚƌŽ� ĚĞ��ƚŝǀŝĚĂĚĞƐ� ĚŽ� ^ĞƚŽƌ� ĚĞ�,ĂďŝƚĂĕƁĞƐ� /ŶĚŝǀŝĚƵĂŝƐ�EŽƌƚĞ
Ͳ� >ŽƚĞ� Ϯ͕�YƵĂĚƌĂ� ��ͲϬϳ͕� >ĂŐŽ�EŽƌƚĞ͕� �ƌĂƐşůŝĂ� Ͳ� �&͘

:h>/�EK� �K� s�>�
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� ��D/E/^dZ���K� �K� Z/K� ��� :�E�/ZK
��/d�>� ��� �>�/��K
WK^^�� ��� �/Z�dKZ/�

�ŵ ĐŽŶƐŽŶąŶĐŝĂ ĐŽŵ� ŽƐ ĂƌƚŝŐŽƐ ϵǑ Ğ ϮϮ ĚŽ� ZĞŐŝŵĞŶƚŽ ĚŽ �Z�ͬZ:͕ ĂƉƌŽǀĂĚŽ
ƉĞůĂ�ZE��&��ŶǑ�ϱϲϳ͕�ĚĞ�ϭϯ�ĚĞ� ũƵŶŚŽ�ĚĞ�ϮϬϭϵ͕� ƚŽƌŶĂŵŽƐ�ƉƷďůŝĐŽ�ƋƵĞ�ŶĂ�ƐĞƐƐĆŽ�ƉůĞŶĄƌŝĂ�ŶǑ
ϰϬϳϬ͕�ĚĞ�Ϭϱ�ĚĞ� ũĂŶĞŝƌŽ�ĚĞ�ϮϬϮϭ͕� ĨŽƌĂŵ�ĞůĞŝƚŽƐ�ƉĂƌĂ�ĐŽŵƉŽƌ�Ă��ŝƌĞƚŽƌŝĂ��ǆĞĐƵƚŝǀĂ�Ğ�ĚĞŵĂŝƐ
sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚġŶĐŝĂƐ� ƉĂƌĂ Ž� ďŝġŶŝŽ ϮϬϮϭͬϮϬϮϮ� ĚĞƐƚĞ �ŽŶƐĞůŚŽ͕� ŽƐ ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ� ŵĞŵďƌŽƐ͗� �Ěŵ͘
>ĞŽĐŝƌ� �Ăů� WĂŝ� Ͳ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͖� �Ěŵ͘� &ƌĂŶĐŝƐĐŽ� �ĂƌůŽƐ� ^ĂŶƚŽƐ� ĚĞ :ĞƐƵƐ� Ͳ� sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ
WůĂŶĞũĂŵĞŶƚŽ� Ğ �ĞƐĞŶǀŽůǀŝŵĞŶƚŽ� /ŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂů͖ �Ěŵ͘� �ůŝǌĂďĞƚŚ ĚĂ� �ŽƐƚĂ �ĂƐƚŽƐ� Ͳ sŝĐĞͲ
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ� ZĞŐŝƐƚƌŽ� WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů͖� �Ěŵ͘� ZĞŶĂƚĂ�DŽƚƚĂ� sĂƐĐŽŶĐĞůůŽƐ� Ͳ� sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ
&ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ� WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů͖� �Ěŵ͘� �ŐĂŵġŵŶŽŵ� ZŽĐŚĂ� ^ŽƵǌĂ� Ͳ� sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ� �ĚƵĐĂĕĆŽ͕
�ƐƚƵĚŽƐ�Ğ�WĞƐƋƵŝƐĂƐ�Ğ��Ěŵ͘�DŝŐƵĞů� >Ƶŝǌ�DĂƌƵŶ�WŝŶƚŽ� Ͳ�sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�Ğ
&ŝŶĂŶĕĂƐ͘�KƐ��ůĞŝƚŽƐ� ĨŽƌĂŵ�ĞŵƉŽƐƐĂĚŽƐ�ŶŽ�ŵĞƐŵŽ�ĚŝĂ�ƉĂƌĂ�ĐƵŵƉƌŝƌ�Ž�ŵĂŶĚĂƚŽ�ŶŽ�ƉĞƌşŽĚŽ
ĚĞ� ϬϱͬϬϭͬϮϬϮϭ� ĂƚĠ� ϭϱͬϬϭͬϮϬϮϯ͘

ZŝŽ� ĚĞ� :ĂŶĞŝƌŽ͕� ϱ� ĚĞ� ũĂŶĞŝƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϭ͘
>�K�/Z� ��>� W�/

WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� �KEd��/>/����� �K� �^W/Z/dK� ^�EdK
�s/^K� ��� >/�/d���K

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� EǑ� ϭϳͬϮϬϮϬ� Ͳ� h�^'� ϯϴϯϱϬϲ

EǑ WƌŽĐĞƐƐŽ͗ ϭϳͬϮϬϮϬ͘� KďũĞƚŽ͗ �ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ ĚĞ ĞŵƉƌĞƐĂ ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ� ƉĂƌĂ ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ� ĚĞ
ƉƌŽũĞƚŽ�ĞƐƚƌƵƚƵƌĂů͕�ĂƌƋƵŝƚĞƚƀŶŝĐŽ͕�ĞůĠƚƌŝĐŽ͕�ŚŝĚƌŽƐƐĂŶŝƚĄƌŝŽ͕�ƉƌĞǀĞŶĕĆŽ�Ğ�ĐŽŵďĂƚĞ�Ă�ŝŶĐġŶĚŝŽ͖
ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ƉůĂŶŝůŚĂƐ�ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝĂƐ͖�ĂĐŽŵƉĂŶŚĂŵĞŶƚŽ͕�ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�Ğ� ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ
ŽďƌĂ͕�ĐŽŵ�Ă� ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚĞƌ�Ă�ĚĞŵĂŶĚĂ�ĚĞ�ƌĞĨŽƌŵĂ�ĚŽ�ĂƵĚŝƚſƌŝŽ�Ğ�ĚĂ�ĐŽŶƐƚƌƵĕĆŽ�ĚĂ
ĄƌĞĂ ĚĞ� ǀŝǀġŶĐŝĂ ĚĂ ƐĞĚĞ� ĚŽ �Z��^͕� ĐŽŶĨŽƌŵĞ ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ͕ ƋƵĂŶƚŝĚĂĚĞƐ� Ğ ĞǆŝŐġŶĐŝĂƐ
ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂƐ�ŶĞƐƚĞ��ĚŝƚĂů�Ğ�ƐĞƵƐ�ĂŶĞǆŽƐ͘͘�dŽƚĂů�ĚĞ�/ƚĞŶƐ�>ŝĐŝƚĂĚŽƐ͗�ϭ͘��ĚŝƚĂů͗�ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ�ĚĂƐ
ϬϵŚϬϬ� ăƐ� ϭϮŚϬϬ� Ğ� ĚĂƐ� ϭϯŚϬϬ� ăƐ� ϭϲŚϬϬ͘� �ŶĚĞƌĞĕŽ͗� ZƵĂ� �ŵĠůŝĂ� ĚĂ� �ƵŶŚĂ� KƌŶĞůĂƐ͕� EǑ� ϯϬ͕
�ĞŶƚŽ� &ĞƌƌĞŝƌĂ� Ͳ� sŝƚſƌŝĂͬ�^� ŽƵ� ŚƚƚƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐͬĞĚŝƚĂůͬϯϴϯϱϬϲͲϱͲϬϬϬϭϳͲϮϬϮϬ͘
�ŶƚƌĞŐĂ� ĚĂƐ WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗� Ă� ƉĂƌƚŝƌ ĚĞ� ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ ăƐ� ϬϵŚϬϬ� ŶŽ ƐŝƚĞ� ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘
�ďĞƌƚƵƌĂ� ĚĂƐ� WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗� ϭϵͬϬϭͬϮϬϮϭ� ăƐ� ϬϵŚϬϬ� ŶŽ� ƐŝƚĞ� ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘� /ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ
'ĞƌĂŝƐ͗� ͘

��Z>�� �Z/^d/E�� d�^^K
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ

;^/�^'ŶĞƚ� Ͳ� ϬϰͬϬϭͬϮϬϮϭͿ� ϯϴϯϱϬϲͲϬϬϬϬϭͲϮϬϮϭE�ϬϬϬϬϭϱ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� �KEd��/>/����� ��� W�Z�1��
Z�^h>d��K� ��� :h>'�D�EdK

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� ^ZW� EǑ� ϰͬϮϬϮϬ

WƌŽĐĞƐƐŽ� �Z�W�� �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� ŶǑ͗� ϮϬϮϬͬϬϬϬϵϯϮ͘
K �ŽŶƐĞůŚŽ� ZĞŐŝŽŶĂů ĚĞ� �ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ ĚŽ� �ƐƚĂĚŽ ĚĂ� WĂƌĂşďĂ ƚŽƌŶĂ� ƉƷďůŝĐŽ Ž

ƌĞƐƵůƚĂĚŽ� ĚĂ� ůŝĐŝƚĂĕĆŽ� ĂĐŝŵĂ� ŵĞŶĐŝŽŶĂĚĂ� ĐƵũŽ� ŽďũĞƚŽ� Ġ͗� Ă� ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ
ĂŐĞŶƚĞ�ĚĞ� ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĞƐƚĄŐŝŽƐ͕� ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�ƉŽƌ� ƚŽĚŽ�Ž�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ͕� ũƵƌşĚŝĐŽ
Ğ� ĐŽŶƚƌĂƚƵĂů� ƌĞĨĞƌĞŶƚĞ� ă� ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ĞƐƚĂŐŝĄƌŝŽƐ� ĚĞ� ŶşǀĞů� ƐƵƉĞƌŝŽƌ͕� ĚĞƐĚĞ� Ă� ƐĞůĞĕĆŽ� ĂƚĠ
Ž� ĚĞƐůŝŐĂŵĞŶƚŽ� ĚŽ ĞƐƚĂŐŝĄƌŝŽ͕� ŝŶĐůƵŝŶĚŽ� Ă� ŝŶƚĞƌŵĞĚŝĂĕĆŽ Ğ� Ž� ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ� ĚĂ ďŽůƐĂ� ĚĞ
ĞƐƚĄŐŝŽ͕� ĚŽ ĂƵǆşůŝŽ� ƚƌĂŶƐƉŽƌƚĞ Ğ� ĚŽ ƐĞŐƵƌŽ� ĐŽŶƚƌĂ ĂĐŝĚĞŶƚĞƐ� ƉĞƐƐŽĂŝƐ͕ ŶĂƐ� ƵŶŝĚĂĚĞƐ� ĚĞ
ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚŽ��Z�W��ŶŽ��ƐƚĂĚŽ�ĚĂ�WĂƌĂşďĂ͕�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ�ĚŽ�ĞĚŝƚĂů
Ğ� ƐĞƵƐ� ĂŶĞǆŽƐ͕� ĚŽ� ƋƵĂů� ƐĂŐƌŽƵͲƐĞ� ǀĞŶĐĞĚŽƌĂ� Ă� hŶŝǀĞƌƐŝĚĂĚĞ� WĂƚĂƚŝǀĂ� ĚŽ� �ƐƐĂƌĠ� �EW:
Ϭϱ͘ϯϰϮ͘ϱϴϬͬϬϬϬϭͲϭϵ� ͕� ǀĞŶĐĞĚŽƌĂ�ĚŽ�'ƌƵƉŽ�ϭ͕�ŶŽ�ǀĂůŽƌ� ƚŽƚĂů�ĚĞ�ZΨ�ϰϬ͘ϵϬϲ͕ϬϬ� ;ƋƵĂƌĞŶƚĂ�ŵŝů
ŶŽǀĞĐĞŶƚŽƐ� Ğ� ƐĞŝƐ� ƌĞĂŝƐͿ͘

,�>�E/d�� ��� ^Kh^�� �'Z�
WƌĞŐŽĞŝƌĂ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� �KEd��/>/����� �K� W�Z�E�
�s/^K^� ��� >/�/d���K

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� �Z�WZ� EǑ� ϭͬϮϬϮϭ� Ͳ� h�^'� ϵϮϱϭϱϰ

WƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽ�ůŝĐŝƚĂƚſƌŝŽ�Ŷ͘Ǒ ϬϭͬϮϬϮϭ�Ͳ�WZ�'�K��>�dZNE/�K͘�KďũĞƚŽ͗��ƋƵŝƐŝĕĆŽ ĚĞ�ŵĂƚĞƌŝĂŝƐ�ĚĞ
ĞǆƉĞĚŝĞŶƚĞ�ƉĂƌĂ�Ă�ƐĞĚĞ�Ğ�ĚĞůĞŐĂĐŝĂƐ�ƌĞŐŝŽŶĂŝƐ�ĚŽ��Z�WZ͘�dŝƉŽ͗�DĞŶŽƌ�ǀĂůŽƌ�ƉŽƌ�ŐƌƵƉŽ͘��ŶƚƌĞŐĂ�ĚĂƐ
ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ͗�ĂƚĠ�ϭϵͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ�ϬϵŚϭϱŵŝŶ͘��ďĞƌƚƵƌĂ�ĚĂƐ�ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ�Ğ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĂ�ƐĞƐƐĆŽ͗�ϭϵͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ
ϬϵŚϯϬŵŝŶ͕�ƉŽƌ�ŵĞŝŽ�ĚŽ�^ŝƐƚĞŵĂ��ŽŵƉƌĂƐŶĞƚ͘�/ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�'ĞƌĂŝƐ͗�K�ĞĚŝƚĂů�ƉŽĚĞƌĄ�ƐĞƌ�ĐŽŶƐƵůƚĂĚŽ
ŶŽƐ�ƐŝƚĞƐ�ǁǁǁ͘ĐƌĐƉƌ͘ŽƌŐ͘ďƌ�Ğ�ǁǁǁ͘ĐŽŵƉƌĂƐŐŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂŝƐ͘ŐŽǀ͘ďƌ�;h�^'�ϵϮϱϭϱϰͿ͘

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� �Z�WZ� EǑ� ϮͬϮϬϮϭ� Ͳ� h�^'� ϵϮϱϭϱϰ

WƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽ ůŝĐŝƚĂƚſƌŝŽ Ŷ͘Ǒ ϬϮͬϮϬϮϭ Ͳ WZ�'�K��>�dZNE/�K͘ KďũĞƚŽ͗ �ƋƵŝƐŝĕĆŽ� ĚĞ� ŐġŶĞƌŽƐ� ĚĞ
ĂůŝŵĞŶƚĂĕĆŽ�Ğ�ŵĂƚĞƌŝĂŝƐ�ĚĞ�ĐŽƉĂ�Ğ�ĐŽǌŝŶŚĂ�ƉĂƌĂ�Ž��Z�WZ͘�dŝƉŽ͗�DĞŶŽƌ�ǀĂůŽƌ�ƉŽƌ�ŐƌƵƉŽ͘��ŶƚƌĞŐĂ�ĚĂƐ
ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ͗�ĂƚĠ�ϮϬͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ�ϬϵŚϬϬŵŝŶ͘��ďĞƌƚƵƌĂ�ĚĂƐ�ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ�Ğ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĂ�ƐĞƐƐĆŽ͗�ϮϬͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ
ϬϵŚϭϱŵŝŶ͕�ƉŽƌ�ŵĞŝŽ�ĚŽ�^ŝƐƚĞŵĂ��ŽŵƉƌĂƐŶĞƚ͘�/ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�'ĞƌĂŝƐ͗�K�ĞĚŝƚĂů�ƉŽĚĞƌĄ�ƐĞƌ�ĐŽŶƐƵůƚĂĚŽ
ŶŽƐ�ƐŝƚĞƐ�ǁǁǁ͘ĐƌĐƉƌ͘ŽƌŐ͘ďƌ�Ğ�ǁǁǁ͘ĐŽŵƉƌĂƐŐŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂŝƐ͘ŐŽǀ͘ďƌ�;h�^'�ϵϮϱϭϱϰͿ͘

D�hZ/�/K� K^dZKt^</� :hE/KZ
WƌĞŐŽĞŝƌŽ
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO - ETP Nº 18/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.002888/2020-73

 

1. DO OBJETO
Trata-se de realização de Estudo Técnico Preliminar para levantamento de

elementos e análise da viabilidade da contratação de empresa para prestação de
serviços continuados de paisagismo, plantio de plantas, reparo e manutenção com
fornecimento de: mão de obra e todos os materiais,  equipamentos e ferramentas
necessárias a serem executados nas instalações do Conselho Federal de
Administração, no período de 12 (doze) meses, em área total de 240m².
2. REFERÊNCIA LEGAL
2.1. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM
CONTRATADOS DE ACORDO COM A SUA NATUREZA
2.1.1. Instrução Normativa Nº 40, de 22 de maio de 2020, a qual "Dispõe sobre
a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital";
2.1.2. Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, que "Aprova o Regulamento
para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns";
2.1.3. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações -
Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a qual "institui normas
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências";
2.1.4. Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações, o qual "dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de
contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional";
2.1.5. Decreto nº 9507, de 21 de setembro de 2018, o qual ''dispõe sobre a
execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de
economia mista controladas pela União'';
2.1.6. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 , a qual ''Institui , no âmbito da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências";
2.1.7. Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que
"Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta,
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autárquica e fundacional e dá outras providências.;Instrução Normativa /SLTI nº
04/2013, que dispõe sobre o Sistema SICAF;
2.1.8. Decreto nº 7746, de 5 de junho de 2012, que ''Regulamenta o art. 3º da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios e práticas para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas
estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na
Administração Pública - CISAP";
2.1.9. Decreto nº 10.024/19, que regulamenta o Pregão Eletrônico;
2.1.10. Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, a qual ''regulamenta
procedimentos de pesquisa de preços'';
2.1.11. Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a qual "institui o
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte'';
2.1.12. Resolução Normativa nº 336, de 27 de outubro de 1989, do CONFEA
(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia),  a qual ''dispõe sobre o registro de
pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
2.1.13. Resolução Normativa nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do CONFEA
(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia), a qual "Dispõe sobre a Anotação de
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências";
2.1.14. Demais legislações pertinentes e disposições a serem estabelecidas no
Edital de Licitação, seus anexos e instrumento contratual.
3. NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO
3.1. O Conselho Federal de Administração possui ,em sua área total de
240m², um jardim e algumas plantas no interior de suas instalações e na sua
cobertura. A necessidade de manutenção bem como a desgaste oriundo do tempo
fizeram com que houvesse uma deterioração das plantas. A conservação torna-se de
imensa importância para o Conselho, pois o jardim também faz parte da estrutura
física do CFA, sendo assim, também precisa ser cuidado e zelado.
3.2. A contratação de tais serviços de manutenção visa contribuir para uma
maior harmonização das instalações físicas do Conselho Federal de Administração e
dos seus arredores, de maneira a valorizar não só a sua infraestrutura como
proporcionar maior ambientação aos que dele usufruem. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE
4.1.1. A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade
jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 8.666/93 e atender
o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.2.1. A contratada, com relação a capacidade técnica-profissional, deverá
apresentar, com base no disposto no inciso I do artigo 30 da Lei 8666/1993:

"capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional
de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço
de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos;"
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4.2.2. Em complemento, com base no disposto na Resolução Normativa nº
1025/2009 do CONFEA, a contratada deverá apresentar 1 (um) ou mais
atestado/certidão/declaração de capacitação técnica em seu nome, a ser fornecido(s)
por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, de forma a comprovar a
prestação dos serviços de forma satisfatório e compatível com as características,
quantidades e  prazo definidos.
4.2.2.1. O (s) atestado (s) de capacidade de capacidade técnica deverá (ão)
estar registrado (s) no CREA sua origem;
4.3. NATUREZA DOS SERVIÇOS
4.3.1. Trata-se de serviço de natureza continuada, pois visa o atendimento das
necessidades dos empregados do Conselho, de forma contínua e por mais de um
exercício financeiro, no que se refere ao apoio às atividades da organização. A
realização contínua dos serviços representa um suporte ao funcionamento das
atividades finalísticas do CFA.
4.4. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
4.4.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as
orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as
contidas na IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e no Decreto nº
7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber.
4.5. DURAÇÃO DO CONTRATO
4.5.1. A duração do contrato será de 12 (doze) meses, com possibilidade de
prorrogação.
4.6. TRANSIÇÃO CONTRATUAL
4.6.1. Pelas característica do serviço, não há necessidade de transição
contratual.
5. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR
5.1. A contratação para a prestação dos serviços de paisagismo, com plantio
de plantas, fornecimento de insumos e manutenção, na área total de 240m² do
Conselho Federal de Administração, foi iniciada no ano de 2017, através do contrato
Nº 31/2017/CFA (documento SEI nº 0081658), formalizado com a
empresa UNISERVE COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA,  após
homologação do Pregão Nº 00018/2017 do Conselho Federal de Administração
(Processo SEI nº 476900.004306/2017-98).
5.2.  O contrato nº 31/2017/CFA teve a sua vigência estipulada no contrato
celebrado por 12 (doze) meses, com prorrogação limitada a 60 (sessenta) meses,
nos termos do inciso II,  art. 57, da Lei 8.666/93, cujo início ocorreu em 22 de agosto
de 2017. ( documento SEI 0081658, pg. 6).
5.3. A contratação transcorreu normalmente, levando a prorrogação de
contrato, por mais 12(doze) meses, em 23 de agosto de 2018 (documento
SEI 0205342).
5.4. O contrato passou por uma nova prorrogação, por mais 12 (doze)
meses , em 23 de agosto de 2019 (documento SEI 0313578).
5.5. O Conselho Federal de Administração, em 2020, propôs a renovação
contratual com a empresa UNISERVE COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA, pelos mesmos 12 (doze) meses, com a prerrogativa de manutenção dos
valores e condições contratadas. A empresa manifestou interesse na renovação,
porém, após breve pesquisa de mercado, com base nas propostas apresentadas,
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constatou-se que os valores praticados pela atual empresa contratada não se
mostraram mais vantajosos para o CFA.  Dessa forma, justifica-se a necessidade da
realização de um novo procedimento licitatório.
6. SOLUÇÕES DE MERCADO
6.1. Foi realizado um levantamento de mercado para determinar quais são as
empresas existentes que poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse
estudo, de modo a alcançar a economicidade, eficácia, eficiência, sustentabilidade e
atender à necessidade da contratação.
6.2. Abaixo algumas empresas que fornecem os produtos/serviços objetos
deste estudo:

Nome da Empresa  CNPJ
PALMÁCEA  JARDINS LTDA 00.658.799/0001-08
PARAISO DAS PALMEIRAS COMERCIO LTDA 15.648.988/0001-77
UNISERVE COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 12.742.245/0001-73
JEANE ALVES QUARESMA 19.569.792/0001-48
SEROA CONSTRUTORA LTDA 14.599.122/0001-50

7. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO COMO UM TODO
7.1. A contratação para prestação/execução dos serviços deverá
compreender:
7.1.1. Fornecimento do Material, conforme especificado abaixo;

Insumos Especificação Quantidade
Granitina nº 02 (cor palha) Saco 40kg 40

Manta bidim m² 70
Separador de Solo M 150

Jardineira 1,10x50x50 01
Calcário dolomítico Saco 25kg 06

NPK 04-14-08 Saco 50kg 01
Container - remoção de lixo Unt 02

7.1.2. Fornecimento de plantas naturais, conforme abaixo:

Nome
vulgar

 
Nome

científico

Altura
das

mudas
Quantidade Embalagem

Alpínia Alpinea
purpurata 1,0m 15 Torrão

Lírio de
São José

Hemerocalis
flava 0,5m 70 Torrão

Bromélia
Imperial Bromélia sp - 13 Torrão

Ave do
paraíso

Strelizia
reginae 0,8m 14 Torrão

Cicas
média Cica revoluta 0,8m 09 Torrão

Sapatinho
de judia

Thunbergia
mysorensis - 04 Torrão

Murta Murraya
paniculata 1,0m 12 Torrão
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Azaléia Rhedodendron
sp. 1,0m 05 Torrão

Léia Leea coccínea 1,0m 36 Torrão
Impatiens Impatiens sp. - 60 Torrão

Fórmio Phormium
tenax 1,0m 09 Torrão

Bruxinho Buxus
sempervirens 0,6m 03 Torrão

Jasmin
Estrela

Jansminum
nitidum 0,6m 24 Torrão

Liriolopes Liriope spicata - 85 Cx 15 unit

Lambari Tradescantia
zebrina - 100 Cx 15

7.1.3. Manutenção dos jardins, quinzenalmente, compreendendo:
a) Limpeza e varrição de toda a área do jardim;
b)Capinação dos canteiros;
c) Replantio das áreas carentes;
d)Aeração dos canteiros;
e) Manutenção dos vasos de plantas;
f) Canteamento dos canteiros;
g)Pulverização das plantas;
h)Capinação química da área do jardim, com herbicida não sistêmico,
conforme orientação de  engenheiro agrônomo;
i) Fornecimento de substrato para compor adubações ou fertilizações,
conforme orientação de engenheiro agrônomo.

7.1.4. Manutenção dos jardins, mensalmente, compreendendo:
a) Poda de condução, de formação e/ou correção, poda de limpeza, de
emergência, inclusive, com o acondicionamento e destinação dos
resíduos resultantes da poda e outros provenientes dos serviços de
jardinagem e manutenção (transporte e destino final).

7.1.5. Manutenção dos jardins, trimestralmente, compreendendo:
a) Limpeza das palmeiras;
b)Fertilização mineral com ureia dissolvido em água, na proporção 2.0
g/l. seguindo-se sua irrigação nas áreas verdes, de forma a atingir 5.0
g/m²;
c) Fertilização mineral dos canteiros com fertilizante mineral
completo (N-P-K-Ca-S-Mg), fórmula 10-10-10 e 4-14-8, na proporção
de 100 g/m².

7.1.6. Manutenção dos vasos de plantas e mão de obra do paisagismo;
7.1.7. Mão de obra para implantação do paisagismo;
7.1.8. Restauração e pintura dos vasos existentes;
7.1.9. Troca dos vasos quebrados.
8. ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS
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8.1. A contratação para prestação dos serviços continuados de paisagismo,
plantio de plantas, reparo e manutenção deverá compreender toda a área do
Conselho Federal de Administração, a qual dispõe de jardim e plantas tanto nos
arredores das suas instalações quanto na sua cobertura, totalizando uma área de
240m².
8.2. Como forma de ilustração, seguem abaixo fotos das plantas existentes
nas instalações do Conselho Federal de Administração:
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9. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS
9.1. Com base no levantamento das propostas recebidas, considerando o
período de 12 (doze) meses de contratação dos serviços, chegou-se a uma cotação
média anual no valor R$ 93.752,30 (Noventa e Três Mil , Setecentos e Cinquenta e
Dois Reais e Trinta Centavos). As propostas apresentadas foram as seguintes:

 
 
 

EMPRESA 1
(Ponto Verde -

Proposta
Documento SEI Nº

0606141)

EMPRESA 2
(Uniserve -
Proposta

Documento SEI Nº
0606147)

EMPRESA
3

Identificação Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$)
Fornecimento de Materiais 5.400,00 4.902,60  

Fornecimento de Plantas Naturais 18.340,00 18.762,00  
Manutenção dos jardins (para um

período de 12 meses) 63.600,00 58.800,00  

Mão de obra da jardinagem
(compreendendo mão de obra do
paisagismo e  sua implantação,
restauração e pintura dos vasos
existentes bem como troca dos

vasos quebrados)

7.200,00 10.500,00  

TOTAL 94.540,00 92.964,60  
 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
10.1. Considerando os elementos obtidos nestes estudos preliminares, avalia-
se como VIÁVEL a presente contratação.

Brasília-DF, 14 de setembro de 2020.
Adm. Isaias Alves dos Santos, Dr.

Coordenador de Recursos Humanos e Apoio Administrativo
CRA-DF 21.582

 
Estudo Preliminar de Contratação APROVADO,

 
Adm. Francisco Rogério Cristino

Diretor da CAF
CRA-CE 1904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Isaias Alves dos Santos,
Coordenador(a) de Recursos Humanos e Apoio Administrativo, em
18/09/2020, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
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Diretor(a), em 18/09/2020, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0592420 e o código CRC
1BFA72F6.

Referência: Processo nº 476900.002888/2020-73 SEI nº 0592420
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